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Actoriza Convên o com a Fundação Casa do' 

Menor para lnt~groçãn da Escola de 19 Gr~u 

Erasmo Br~ga , ebre crédito especial e dá 

oulraq provid;nclns . 

A Cima ra Municipal de ~arra dn S~o francisco , Es 

tado do Cspl rito Santo , usando de suas atribu1çõos , 

D ( C R [ T ~ 

Art . 1º - Fica o Podor Executivo Municipal auto

riz~do a rirma r Coav~nio com a Fundação Casa do Menor , no valor 

de ali frS 20 . 391 , 000 1 00 (vinLe milh6ae , trozento3 e n>vHnLo e 

set9 mil cruzeiros) para subvançao à fundação, pare at;nder de~ 

pceos co~ a ajuda ~os trabalhos dos alun•s . 
Arl . 2n - Pa r a ~tRnddr ~o desposas no artigo n11-

t-;;rior , fica o Poder Extcutivo Municipal aut~rizado a abrir , no 

cvrrenLo oxurcíclo f1nencairo , um crédito espLc1al de at e CrS ' 

20 . 397 . 000 , 00 (vinte milhões , trez~ntos e noventa e sete mil cru 
zeiros) 11ua terá e. segu.i.nLo eplicaçao : 

09 . 00 - SECRETARIA MUNI llAL DE EDUCAÇAO , CULTUllA [ ESPORlf S 

09 . 90 - Secre t arie riunicipal de Educação , Cultur;. e E.sportes 
08 - .Educação e Cultura 

~2 - nslno rundore•ntel 

183 - Pro ra"'<!ç~o Es~eciol 

2 . 121 - Conv . com a fundaçio Case do Menor para lntHgraçio da 

Escola de lQ Grau Ernsmo Draga visando a inicia~io para o LrR 

balho dos alunos . 
3130 - Snrviços de Tcrc~iros e Encargon 

31J2 - Outros Serviços e Encargos •••••• • •• • CrS 20 . 397 . 000 , 00 . 

Art . 30 - Os recursos necessários pare satisfa

çao ria-; dcspes?s a1 lorizadas nls artig anteriores advirao do 

cancela111ento de ig 1al qu;i•>tia das sugui!J es dataçoes orçam1ml â 
rias : 
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09 . 00 SECRCTARIA MUNI CI PAL DE EDUCAÇftO , CULTURA E ESPORTES 

09 . 90 5ec r otA ria Municipa l da l ducaçao , Cu l lura e Espo rt es 

08 EducaçÕo e Cult•• ra 

07 Admínistraçao 
021 Adminls traçio Gera l 

1 . 26 Refo r ma do prédio da Secre tari a Municipal de Educaçáo Cu 

t ura 

4100 Inve stimentos 
111 10 Obras a Insta l a ç 'ães ... . . .. ......... . , Cr'll> 7.0 , 397 . 000 , 00 , 

Art . 40 - O Conv ~n io seri r eali zad o de acordo 1 

c om as e x igenc i as de pres t açio de contas e outras , fixadas p~ 

lo Poder Exaculivo Municipal . 
Art . 5a - Esta Loi untrari em vigor na data de ' 

s ua publica çao r evog 11das as ciüq1osiçí)os cm contrá rio , 

Sala Benjamim Const nt , 10 de nov ~mbro de 1 . 992 , 

Reg . e m llvro prÕpri o 

na da 1~ a sup ra 
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